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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria nº 102 de 06 de abril de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela 

delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 

Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, 

e, em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento 

da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações 

e contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à AQUISIÇÃO DE 

REAGENTES PARA DIAGNÓSTICOS CLÍNICOS, no âmbito do Setor de Suprimentos do 

Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME                                   SIAPE         LOTAÇÃO 

Ednilson Teles de Menezes 2224811         Unidade de laboratório de Anatomia Patológica 

Pablo Andrade Valladas       2249858         Setor de Suprimentos  

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, 

responsável pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos 

trabalhos da equipe de planejamento; 
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b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da 

solução, responsável pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento: 

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do 

prazo estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais; 

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
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Portaria nº 103 de 06 de abril de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 

da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e  

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA PINTURA, no âmbito do Setor de Suprimentos do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Edite Juliana Lins Barros 2224764 Setor de Suprimentos 

Antônio Carlos dos Santos 1569106 Setor de Suprimentos 

José Gomes da Silva 1120222 Setor de Suprimentos 
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Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Edite Juliana Lins Barros para coordenar os trabalhos, 

devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  
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II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

 

 

 

Portaria nº 104 de 06 de abril de 2020 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 

da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e demais normativos internos, resolve: 

 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento, que 

irá elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos da LOCAÇÃO DE 

APARELHO AUTOMATIZADO EM MICROBIOLOGIA. 

 

LOCAÇÃO DE APARELHO AUTOMATIZADO EM MICROBIOLOGIA. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO REPRESENTATIVIDADE 

Mônica Meira Leite 

Rodrigues 
1188197 

UNIDADE DE 

LABORATÓRIO 

INTEGRANTE 

DEMANDANTE 
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Miriam Estela 

Galvão Lobo Lira 
2241248 

UNIDADE DE 

LABORATÓRIO 
INTEGRANTE TÉCNICO 

Kleiner Tiago do 

Nascimento Silva 
2190035 

UNIDADE DE 

COMPRAS 

INTEGRANTE 

ADMINISTRATIVO 

 

Art. 2º Cada integrante deverá colaborar com a Equipe considerando suas competências e 

habilidades, bem como observar as atividades e requisitos especificados no Documento de 

Designação da Equipe de Planejamento que previamente notificou sobre a designação e 

atribuições. 

 

Art. 3º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 4º Fica indicado o servidor MÔNICA MEIRA LEITE RODRIGUES para coordenar os 

trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 5º O prazo para entrega do Relatório Final e do Mapa de Riscos à unidade requisitante será 

de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Portaria.  
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Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUZA RODRIGUES 

 

 

 

 

Portaria nº 105 de 07 de abril de 2020 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 

da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à aquisição de 

MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS E GERAIS, no âmbito da Unidade de 

Abastecimento Farmacêutico do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente 

à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Tania Beatriz Batista dos Reis 1288327 
Unidade de Abastecimento 

Farmacêutico 

Michelle Cristina Silva de Almeida 3084965 

Unidade de Farmácia 

Clínica e Dispensação 

Farmacêutica 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 
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III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor TANIA BEATRIZ BATISTA DOS REIS para coordenar os 

trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

 

   

Portaria-SEI nº 106, de 07 de abril de 2020 

   

Instituir como serviço de apoio permanente da Divisão de 

Gestão de Pessoas o Subsistema Integrado de Atenção à Saúde 

do Servidor – SIASS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAAUFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 
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da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e 

  

Considerando o disposto no Processo - SEI nº 23540.006977/2020-81, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Instituir como serviço de apoio permanente da Divisão de Gestão de Pessoas o 

Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor – SIASS da Universidade Federal de 

Alagoas no Hospital Universitário Professor Alberto Antunes. 

Art. 2º - O SIASS funciona com base em registro de informações e agravos à saúde – licenças 

médicas, acidentes de trabalho, aposentadorias por invalidez, etc; bem como em ações de 

promoção da saúde no ambiente de trabalho dos servidores públicos do HUPAA-UFAL. 

Art 3º - O SIASS será responsável em fornecer os dados de saúde ocupacional referentes aos 

servidores públicos vinculados ao Regime Jurídico Único deste HUPAA-UFAL. 

Art. 4º - Compõem o Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor – SIASS os 

servidores abaixo relacionados: 

  

 

NOME SIAPE 

Luciana Gomes da Costa 1510393 

Silvana Maria Ramos Lages 1288323 

Thiago Fernandes de Amorim 1893537 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
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Portaria n.º 107, de 08 de abril de 2020. 

 

  O 

SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria – SEI n.º 29, de 03 de fevereiro de 2020, da 

Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, 

para coordenar a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2020, 

Processo Administrativo n.º 23540.001700/2020-61 deste Hospital: 

 

 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula 1120663 

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE 

APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 

 SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula 2237946 

 JOSÉ FREDE NUNES GOMES – Matrícula 1152172 

 PABLO ANDRADE VALLADAS – Matrícula 2249858 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
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Portaria n.º 108, de 08 de abril de 2020. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria – SEI n.º 29, de 03 de fevereiro de 2020, da 

Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, 

para coordenar a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 76/2019, 

Processo Administrativo n.º 23540.016918/2019-87 deste Hospital: 

 

 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula 1120663 

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE 

APOIO ao Agente de Licitação, auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 

 FELIPE GOMES DE ALCÂNTARA – Matrícula 2232222 

 SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula 2237946 

 ARNOS DA SILVA OLIVEIRA – Matrícula 2316111 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 



Nº 26, 13 de abril de 2020 

 

16 

 

 

  

 Portaria nº 109, de 13 de abril de 2020.  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Em-presa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria – SEI n.º 29, de 03 de fevereiro de 2020, da 

Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020,  

RESOLVE:  

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para 

coordenar a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020, 

Processo Administrativo nº 23540.002920/2020-11 deste Hospital:  

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula 1120663  

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao 

Agente de Licitação, auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico:  

SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula 2237946  

JOSÉ FREDE NUNES GOMES – Matrícula 1152172  

TÂNIA BEATRIZ BATISTA DOS REIS – Matrícula 1288327  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data.  

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
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Portaria-SEI nº 110 de 13 de abril de 2020 

     

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela 

delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 

Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e 

  

Art.1º Delegar competências ao Gerente Administrativo (GA), para praticar atos de gestão 

orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e documental necessários ao funcionamento do 

HUPAA/UFAL/Ebserh, na condição de ORDENADOR DE DESPESAS POR DELEGAÇÃO. 

§ 1º O Gerente Administrativo deverá designar os servidores ou empregados para substituí-lo 

em seus impedimentos legais. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria de designação de Equipe De Gestão De Contrato 

 

 

Portaria-SEI nº 19, de 08 de abril de 2020 

   

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh. 
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CONSIDERANDO pregão Eletrônico Nº 131/2016, Contrato Administrativo 

nº 08/2017 com a empresa Hosp Laver Lavanderia e Serviços Ltda - EPP, cujo objeto 

é contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavanderia hospitalar externa. 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 

gestão e fiscalização do Contrato Administrativo nº 08/2017 com a empresa Hosp Laver 

Lavanderia e Serviços Ltda – EPP 

  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestora do 

Contrato 

Coordenar e comandar o processo da 

fiscalização da execução contratual. 

Iris Pereira 

SIAPE: 2224928 

Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização do objeto do contrato. 

Marcos Antonio da Conceição  

SIAPE: 1622815 

       Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

Portaria-SEI nº 20, de 08 de abril de 2020 

    

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh. 

CONSIDERANDO pregão eletrônico Nº 38/2014, Contrato Administrativo 

nº 21/2015 com a empresa Ideal Locações e Serviços LTDA, cujo objeto é contratação de 

empresa especializada na Prestação de serviços de remoção de lixo comum e aluguel de caixas 

estacionárias. 
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RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 

gestão e fiscalização do Contrato Administrativo nº 21/2015 com a empresa Ideal Locações 

e Serviços LTDA 

  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestora do 

Contrato 

Coordenar e comandar o processo da 

fiscalização da execução contratual. 

Iris Pereira 

SIAPE: 2224928 

Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização do objeto do contrato. 

Marcos Antonio da Conceição  

SIAPE: 1622815 

   

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                         ANDERSON DE BARROS DANTAS 

                             GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

Portaria-SEI nº 21, de 08 de abril de 2020 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh. 

CONSIDERANDO pregão eletrônico Nº 15/2016, Contrato Administrativo 

nº 24/2016 com a empresa Serquip Tratamentos de Resíduos AL LTDA, cujo objeto 

é contratação de empresa especializada na Prestação de serviço de coleta, transporte e 

incineração de resíduos contaminados. 
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RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de 

gestão e fiscalização do Contrato Administrativo nº 24/2016 com a empresa Serquip 

Tratamentos de Resíduos AL LTDA 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestora do 

Contrato 

Coordenar e comandar o processo da 

fiscalização da execução contratual. 

Iris Pereira 

SIAPE: 2224928 

Fiscal Técnico 
Auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização do objeto do contrato. 

Marcos Antonio da Conceição  

SIAPE: 1622815 

       Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                         ANDERSON DE BARROS DANTAS 

                              GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

 

  


